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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – 001/2026
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, Inciso II DA LEI 14.133/2021
O Prefeito Municipal de São Domingos do Sul/RS, Sr. Jonas Tibola, no uso de suas atribuições legais, determina a aquisição de materiais através de dispensa de licitação, pelos fundamentos constantes em parecer jurídico e também abaixo especificado:
	OBJETO
	VALOR

	  Contratação de empresa para a seguinte prestação de serviços de:

QTD

ITEM

VALOR UNITÁRIO

VALOR TOTAL

47
Estofado grande

R$ 150,00

R$ 7.050,00
50

Estofado pequeno

R$ 90,00

R$ 4.500,00

12

Espuma inj.

R$ 75,00

R$ 900,00

07

Kit Rodízio
R$ 145,00

R$ 1.015,00

12

Tábua assento

R$ 60,00

R$ 720,00

04

Pistão
R$ 195,00

R$ 780,00

03

Bucha NY
R$ 175,00

R$ 525,00

03

Plataforma
R$ 250,00

R$ 750,00

01
Mão de obra, limpeza, lubrificação e higienização em cadeiras
R$ 1.500,00

R$ 1.500,00


	Valor contratação: R$ 17.740,00 (dezessete mil, setecentos e quarenta reais).

	FORNECEDOR
	CNPJ

	ALINE MARCIA BUKOSKI PEDROZO DE LIMA
	59.372.816/0001-99


DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

08 – SECRETARIA DE SAÚDE 
2058 – UBS E REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE MUNICIPAL
339030000000000 – MATERIAL DE CONSUMO
339039000000000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
JUSTIFICATIVA: Considerando o parecer jurídico exarado no processo e os demais atos realizados a contratação será efetuada mediante dispensa de licitação, de acordo com o Art. 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.
São Domingos do Sul/RS, 23 de fevereiro de 2026.
JONAS TIBOLA,

PREFEITO MUNICIPAL.
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